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	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
	

	
	PALÁCIO RIO BRANCO
	

	
	
	



Projeto de Lei n.º 092/2025-Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º  162/2025.
Inclui Programas e Ações no Plano Plurianual do Município - PPA 2022/2025, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2025, de que tratam, respectivamente, as Leis n.ºs 5.299, de 2021 e 5.777, de 2024.
Art. 1º  Incluí no Plano Plurianual do Município - PPA 2022/2025, de que trata a Lei n.º 5.299, de 11 de novembro de 2021, Programas e Ações, observando-se o Anexo V - a) Descrição dos Programas Temáticos, Finalisticos, Metas e Custos, que é parte integrante e inseparável desta Lei.
Art. 2º  Em decorrência do disposto no artigo anterior, ficam incluídos na Lei das Diretrizes Orçamentárias 2025, de que trata a Lei 5.777, de 18 de setembro de 2024, Programas e Ações, observando-se o Anexo VII - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, que é parte integrante e inseparável desta Lei.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 29 de setembro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
	Prefeitura Municipal de Uruguaiana - RS

	Plano Plurianual

	PPA 2022 à 2025

	Anexo V - a) Descrição dos Programas Temáticos, Finalísticos, Metas e Custos

	 
	
	
	
	 

	 

	UNIDADE EXECUTORA

	Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

	 
	
	
	
	 

	CÓDIGO DA UNIDADE
	Nº 35.01

	 
	
	
	
	 

	FUNÇÃO

	Direitos da Cidadania

	CÓDIGO DA FUNÇÃO
	Nº 14

	 
	
	
	
	 

	SUBFUNÇÃO

	Direitos individuais,coletivos e difusos

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO
	Nº 422

	 
	
	
	
	 

	PROGRAMA

	Serviços de Acolhimento de Mulheres Vítimas de Violência Doméstica

	CÓDIGO DO PROGRAMA
	Nº 5125

	 
	 
	 
	 
	 

	AÇÕES

	 
	
	
	
	 

	PROJETO

	Equipamentos Casa de Acolhimento às Mulheres Vítimas de Violência 

	CÓDIGO DO PROJETO
	Nº 5.155

	 
	
	
	
	 

	META FÍSICA

	QUANTIDADE TOTAL
	UNIDADE DE MEDIDA

	  100,00 
	
	
	
	un

	META POR EXERCÍCIO

	2022
	2023
	2024
	2025
	META PPA

	 
	
	
	100,00
	100,00

	 
	
	
	
	 

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL
	 
	 

	CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

	2022
	2023
	2024
	2025
	TOTAL C.F.

	 
	 
	 
	200.000,00
	200.000,00


	Prefeitura Municipal de Uruguaiana - RS

	Lei de Diretrizes Orçamentárias 2025

	Anexo VII - Descrição dos Programas Governamentais Metas e Custos

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Exercício: 2025
	
	
	
	
	
	
	

	Unidade Gestora: CONSOLIDADO

	Unidade: 35.01 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

	Programa: 5125 - Serviços de Acolhimento de Mulheres Vítimas de Violência Doméstica

	OBJETIVO:
	Aquisição de Equipamentos para Casa de Acolhimento às Mulheres Vítimas de Violência Doméstica.
	
	
	

	JUSTIFICATIVA:
	O Poder Público tem o dever de amparar socialmente as mulheres vítimas de violência doméstica.
	
	
	

	Descrição da Ação-Subação
	Unid. Responsável
	Tipo
	Produto
	Unidade
	Metas
	Valores

	
	
	
	(Bem ou Serviço)
	Medida
	Físicas
	(R$ 1)

	5.155 - Equipamentos Casa de Acolhimento de Mulheres Vítimas de Violência.
	Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
	A
	Equipamento e Mobiliário
	Unidade.
	100,00
	200.000,00

	TOTAL NO EXERCÍCIO
	200.000,00

	 




Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 162/2025 que “Inclui Programas e Ações no Plano Plurianual do Município – PPA 2022/2025, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024, de que tratam, respectivamente, as Leis n.ºs 5.299/2021 e 5.777/2024”.
As inclusões viabilizam à execução, pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, do Programa 5125: Serviços de Acolhimento de Mulheres Vítimas de Violência Doméstica, com a montagem da Casa de Acolhimento, especificamente, no que se refere a aquisição de equipamentos e mobiliário que permitam o pleno funcionamento das instalações, contando com o aporte financeiro vinculado ao Programa, repassado à Conta Corrente n.º 04.170066.0-7, Agência 0430 – BANRISUL, cópia, em anexo.
Confiante na pronta atenção de Vossa Excelência e demais pares, renovo, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
__________________________________________________________________________________________
Rua 15 de Novembro, 1882 - Uruguaiana - RS - CEP 97501-532
Fone: (55) 3911-3075 - Ramal: 3144 - e-mail: secad@uruguaiana.rs.gov.br - www.uruguaiana.rs.gov.br
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